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ASSOCIAÇÃO DE CAÇADORES E PESCADORES
OS ARRAIANOS DE ESPERANÇA

Certifico que, por escritura de 21 de Setembro de 2006, lavrada a
fls. 36 e 36 v.º do livro de notas para escrituras diversas n.º 22 do
Cartório Notarial de Portalegre, da notária Maria Fernanda Salema
Ferreira Nunes, se encontra exarada uma escritura de alteração de
estatutos da associação denominada Associação de Caçadores e Pes-
cadores Os Arraianos de Esperança, com sede no Largo de 25 de Abril,
19-A, freguesia de Esperança, concelho de Arronches, que passa a ter
por objecto gerir zonas de caça associativas ou participar na gestão
de zonas de caça nacionais ou municipais, contribuir para o fomento
dos recursos cinegéticos e para a prática ordenada, melhoria da caça
e zelar pelas normas legais sobre a caça.

21 de Setembro de 2006. — A Notária, Maria Fernanda Salema
Ferreira Nunes. 3000216303

CONFERÊNCIA MASCULINA DE NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS

Certifico que, por escritura de alteração de estatutos de 6 de Se-
tembro de 2006, exarada a fl. 2 do livro n.º 139-A de escrituras di-
versas do Cartório Notarial de Júlia Silva, a associação denominada
Conferência Masculina de Nossa Senhora das Graças, com sede na
Avenida da República, 111, na vila e freguesia de Algés, concelho de
Oeiras, alterou o n.º 5 do artigo 15.º dos seus estatutos, que passa a
ter a seguinte redacção:

ARTIGO 15.º

5 — O cargo do presidente da assembleia geral é sempre desempe-
nhado pelo associado que for presidente do conselho central de Lis-
boa da Sociedade de São Vicente de Paulo.

Está conforme.

25 de Setembro de 2006. — A Notária, Júlia Maria Mateus da
Silva. 3000216511

DIVERSOS

FUTURLAGOS — EMPRESA MUNICIPAL
PARA O DESENVOLVIMENTO, E. M.

Procedimento para a selecção de parceiro privado para
participar na constituição de empresa para o desenvol-
vimento, implementação, realização, construção e ges-
tão de edifício multifuncional e áreas de desenvolvimen-
to urbanístico prioritário no concelho de Lagos.

1 — A entidade que preside ao procedimento é a FUTURLAGOS —
Empresa Municipal para o Desenvolvimento, E. M., sita na Rua de
Belchior Moreira Barbudo, lote 2, loja 5, Urbanização do Rossio de
São João, 8600-680 Lagos (telefone: 282761691; fax: 282761692;
e-mail info@futurlagos.pt).

2 — Toda a correspondência referente ao presente procedimento
deve ser dirigida para a morada referida no número anterior.

3 — O procedimento tem por objecto a selecção de uma pessoa
colectiva de direito privado, preferencialmente uma sociedade comer-
cial, para se associar com a FUTURLAGOS — Empresa Municipal
para o Desenvolvimento, E. M., na constituição de sociedade anóni-
ma de capitais minoritariamente públicos, a fim de participar na cons-
tituição de empresa para o desenvolvimento, implementação, reali-
zação, construção e gestão de edifício multifuncional e áreas de
desenvolvimento urbanístico prioritário no concelho de Lagos.

4 — O procedimento destina-se a escolher uma entidade com ca-
pacidade técnica e financeira adequadas para participar no capital social
da sociedade anónima, com o valor mínimo de € 50 000.

5 — O prazo mínimo previsto para a duração da sociedade é de
20 anos.

6 — Apenas serão admitidas ao presente procedimento as empre-
sas ou grupos de empresas que se encontrem regularmente constituí-
dos e que apresentem todos os documentos previstos no programa de
procedimento e que sejam detentoras de um volume de negócios não
inferior a € 25 000 000 de pelo menos um dos membros do agrupa-
mento e superior a  € 40 000 000 no total do agrupamento.

7 — A proposta, contendo a proposta estratégica relativa ao in-
vestimento a realizar, deve ser instruída com todos os documentos
indicados no programa de procedimento.

8 — A falência, dissolução, sujeição a qualquer medida judicial de
recuperação de empresas ou a inabilitação judicial do exercício da
actividade social de qualquer empresa participante determinará a sua
imediata exclusão do procedimento, independentemente da fase em
que se encontre, sem prejuízo da responsabilidade pelos prejuízos cau-
sados pela exclusão à FUTURLAGOS — Empresa Municipal para o
Desenvolvimento, E. M.

9 — A selecção da empresa para participar no capital social da
sociedade anónima será efectuada com base no critério da proposta
economicamente mais vantajosa, tendo em conta os seguintes facto-
res de apreciação do mérito das propostas apresentadas, por ordem
decrescente de importância:

9.1 — Estrutura técnica da proposta: 50 %;
9.2 — Estrutura contratual da proposta: 50 %.
10 — O processo do procedimento, constituído pelo programa de

procedimento e termos de referência, pode ser consultado ou adquiri-
do na morada indicada no n.º 1, todos os dias úteis, das 9 às 12 e das
14 às 17 horas, a partir da data da publicação deste anúncio.

11 — A proposta e os documentos que a acompanham, integral-
mente redigidos em língua portuguesa, poderão ser entregues na mo-
rada indicada no n.º 1, em mão, contra recibo, ou remetidos pelo
correio, sob registo e com aviso de recepção, até às 17 horas do dia
8 de Novembro de 2006.

12 — O acto público de abertura das propostas do presente proce-
dimento terá lugar, nos termos indicados no programa de procedi-
mento, na sede da FUTURLAGOS — Empresa Municipal para o
Desenvolvimento, E. M., às 9 horas do dia 9 de Novembro de 2006.

13 — Se o envio da proposta for efectuado pelo correio, o inte-
ressado será o único responsável pelos atrasos que porventura se ve-
rifiquem, não podendo apresentar qualquer reclamação na hipótese de
a sua entrada se verificar já depois de esgotado o prazo de entrega.

14 — Os exemplares do processo do procedimento serão forneci-
dos mediante o pagamento de € 250 por exemplar, acrescido do IVA
à taxa legal em vigor.

15 — O presente anúncio foi ainda enviado para publicação no
Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

3 de Outubro de 2006. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Carlos Alberto Cravo de Albuquerque. 1000306407




